
Consulta de prioridades para aplicação 
dos recursos provenientes da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos

Exercícios orçamentários de 2016 e 2017



Resoluções relacionadas

• Resolução nº 70, de 19 de março de 2007: Procedimentos, prazos e formas para 
promover a articulação entre o Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os 
Comitês de Bacia Hidrográfica, visando definir as prioridades de aplicação dos 
recursos provenientes da cobrança

• CNRH formalizará, ao final de cada exercício, processo de consulta aos Comitês de Bacia 
Hidrográfica, de rios de domínio da União, e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, 
que terá como referência o formulário constante do Anexo

• As informações a que se refere o Anexo desta Resolução deverão ser encaminhadas à ANA 
até 28 de fevereiro de cada ano, com vistas a subsidiar plano de aplicação do exercício 
seguinte

• A Agência Nacional de Águas-ANA submeterá ao CNRH, até 31 de março de cada ano, 
relatório específico contendo as ações a serem priorizadas a partir das informações a que se 
refere o Anexo desta Resolução

• O CNRH definirá as prioridades para aplicação dos recursos da cobrança até o dia 15 de junho 
de cada ano

http://cnrh.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=22


ANEXO
Relação de Programas e Subprogramas do PNRH a serem priorizados

(indicação de três, com notas de 1 a 3) 



Resoluções relacionadas

• Resolução nº 97, de 17 de dezembro de 2008: Altera a Resolução CNRH nº 70, de 
19 de março de 2007

• Secretaria-Executiva do CNRH, a cada dois anos, formalizará processo de consulta aos 
Comitês de Bacia Hidrográfica de rios de domínio da União e aos Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos, que terá como referência o formulário constante do Anexo

• Para definição das prioridades estaduais atinentes à aplicação dos recursos da cobrança, os 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos formalizarão processo de consulta junto aos 
respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica em funcionamento

• A ANA submeterá ao CNRH, até 30 de abril do ano seguinte ao início do processo, relatório 
específico contendo as ações a serem priorizadas nos dois exercícios subsequentes

• A definição pelo CNRH das prioridades para aplicação dos recursos da cobrança dar-se-á até 
o dia 30 de junho do ano seguinte ao início do processo de consulta

• O CNRH deverá articular-se com os demais entes governamentais para assegurar o não 
contingenciamento dos recursos de que trata essa Resolução

http://cnrh.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=22


Resoluções relacionadas

• Resolução nº 147, de 13 de dezembro de 2012: Estabelece as prioridades para 
aplicação dos recursos provenientes da cobrança para o período 2013/2015

• Considerando a Resolução CNRH nº 135, de 14 de dezembro de 2011, que aprova o 
documento “Plano Nacional de Recursos Hídricos – PNRH: Prioridades 2012–2015”, como 
resultado da primeira revisão do PNRH

• Considerando a importância da articulação do processo de revisão do Plano Nacional de 
Recursos Hídricos com a definição das prioridades para a aplicação dos recursos provenientes 
da cobrança pelo uso da água

• A aplicação dos recursos provenientes da cobrança de que trata o inciso II do § 1º do art. 17 
da Lei nº 9.648, de 1998, com a redação dada pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 2000, dar-se-á, 
excepcionalmente, até o ano de 2015, conforme as prioridades definidas na Resolução CNRH 
nº 135, de 14 de dezembro de 2011

http://cnrh.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=22


Resoluções relacionadas

• Resolução nº 161, de 15 de dezembro de 2014: Acrescenta atribuições à Câmara 
Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e extingue o GTAAC

• Acrescentar ao artigo 2º da Resolução CNRH nº 21, de 14 de março de 2002, as seguintes 
competências à Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB:

• VII - acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, referidos no inciso II do 
§1º do Art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo Art. 28 da Lei nº 
9.984, de 17 de julho de 2000, em conformidade com as prioridades estabelecidas pelo CNRH;

• VIII - elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos recursos e eventuais não 
conformidades verificadas no inciso anterior.

• Revogar o art. 9º da Resolução CNRH nº 70, de 2007, extinguindo o Grupo de Trabalho de 
Acompanhamento da Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos –
GTAAC

http://cnrh.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=22


Resoluções relacionadas – última consulta realizada

• Resolução nº 166, de 29 de junho de 2015: Estabelece as prioridades para 
aplicação dos recursos provenientes da cobrança para os exercícios 
orçamentários de 2016 e 2017

• Enviado o Ofício Circular nº 25/2014/SRHU/MMA, de 11 de dezembro de 2014, 
aos Presidentes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos Comitês de 
Bacia Hidrográfica de rios de domínio da União, solicitando a priorização de 3 
subprogramas do PNRH 

• As respostas foram recebidas até o dia 31 de março de 2015 e encaminhadas à 
ANA pelo Ofício nº  04/2015/SRHU/MMA, de 15 de abril de 2015

• Foram recebidas as indicações de prioridades de 10 Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos e 5 Comitês de Bacia Hidrográfica

• Em contato realizado pela Sec. Executiva antes do fim do prazo para envio, os 
CBHs e Conselhos Estaduais informaram que não foram realizadas reuniões 
naquele período, portanto o assunto sequer foi pautado

http://cnrh.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=22




Próxima consulta

• Considerações 

• Revisão do PNRH: a Resolução nº 181, de 7 de dezembro de 2016, aprovou 
Prioridades, Ações e Metas (pela primeira vez) para 2016-2020

• A utilização de formulário eletrônico é possível, no entanto ainda seria 
necessária a adequação dos prazos da consulta (a maioria dos colegiados não 
realiza reuniões entre janeiro e março, dificultando a votação pelos seus  
membros)


